
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Colocação  de  Traves  na  Quadra  da  Praça
Maria das Dores Moura, próximo ao Mercado
Paulista, no Bairro Industriário I.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Colocação de  Traves  na  Quadra da  Praça  Maria  das  Dores  Moura,  próximo ao  Mercado
Paulista, no Bairro Industriário I, 
                                                                  JUSTIFICATIVA 
A colocação das traves na quadra da Praça citada é uma necessidade urgente, vez que, por não estarem
fixas, são alvo de meliantes que a furtam. 
A Comunidade necessita daquela quadra de esportes por questões óbvias. 
Portanto, faz-se necessário, a Prefeitura de Cuiabá providenciar projetos e recursos necessários para
viabilizar a Colocação de Traves na Quadra da Praça Maria das Dores Moura, próximo ao
Mercado Paulista, no Bairro Industriário I. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 23 de outubro de 2025.
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